
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAZONAS 

CONTRARRAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO  
Ref. ao Pregão Eletrônico nº Pregão nº 90042/2024 

Prezados Senhores; 

A empresa MAST TURISMO INVESTIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ 
34.499.536/0001-15, com sede na Avenida Alvares Cabral,  381, Lourdes, Belo Horizonte - MG, vem 
perante a insigne presença de Vossa Senhoria, apresentar, no prazo legal, a inclusa  

CONTRARRAZÕES 

Ao Recurso Administrativo apresentado pela empresa C. B. DE OLIVEIRA, em observância ao edital 
em apreço, conforme as disposições a seguir aduzidas, a fim de que seja negado o recurso 
apresentado pela referida empresa. 

I  - DOS FATOS E DO DIREITO 

Insurge-se a empresa C. B. DE OLIVEIRA, quanto a decisão do pregoeiro em habilitar a empresa 
MAST TURISMO INVESTIMENTOS E CONSULTORIA LTDA como vencedora do certame. 

Alega que, a empresa não comprovou o quantitativo mínimo de emissões de passagens aéreas para 
vencer o certame. Afirma que a empresa MAST Turismo cumpriu o requisito relacionado ao valor 
mínimo de contrato, qual seja, R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais) mas não cumpriu a 
quantidade mínima de emissões, qual seja, 684 transações. 

Afirma que, após apurada analise, constatou apenas 536 emissões realizadas pela empresa Mast 
Turismo, restando comprovar 148 emissões. Pede pela inabilitação da empresa.  

Ocorre que as alegações trazidas não tem razão de ser, demonstrando apenas insatisfação da 
empresa C.B. DE OLIVEIRA, conforme será adiante demonstrado. 

DA COMPROVAÇÃO DE MAIS DE 1000 EMISSÕES SOMENTE NO CONTRATO  
DA PREFEITURA DE PORTO VELHO 

Diversamente do narrado pela empresa recorrente, a empresa Mast Turismo comprovou, somente 
com um único contrato, a emissão de mais de 1000 (mil) passagens aéreas à um único órgão, a 
saber, Prefeitura de Porto Velho, vejamos: 

O edital da prefeitura de Porto Velho, fora apresentado no dia 24.09.2024 as 16:02:39 hs, vejamos: 



 

Somente o edital apresentado, informa que a referida empresa fora contratada para emissão de 1872 
emissões, o que ultrapassa em quase 3 (três) vezes o quantitativo mínimo exigido no presente 
certame, vejamos o termo de referencia do edital: 

￼  

Somente a apresentação do referido edital, acompanhado do atestado de capacidade técnica emitido 
pelo órgão, seriam suficientes a comprovar o quantitativo de transações exigidos no edital. No 
entanto, no intuito de evitar quaisquer alegações no sentido de comprovar as emissões, a empresa 
MAST Turismo, cuidou de anexar ao presente processo, as notas fiscais e faturas relacionadas as 
emissões, vejamos: 

￼  

￼  



Referidas pastas anexas, apresentam notas fiscais e faturas de emissões da Prefeitura de Porto 
Velho, sendo certo que em sua grande maioria, as emissões foram agrupadas em uma única nota 
fiscal, vejamos: 

Nota fiscal 2023/158, consta a emissão de 3 (três) passagens. 
 

O mesmo ocorre nas faturas. A titulo exemplificativo, a fatura 9/2024 apresenta 4 (quatro) emissões 
dentro da mesma fatura. 



Já a fatura 122, conta com 9 (nove) emissões. 



Obviamente todas as emissões foram realizadas, haja vista o atestado emitido pelo órgão à empresa 
MAST Turismo. 

Deste modo, temos comprovada que, somente para a Prefeitura de Porto Velho a empresa MAST 
Turismo, realizou mais de 1000 (mil) transações, cumprindo, de forma plena, o estabelecido no 
edital. 

DAS EMISSÕES PARA O SEPROMI / BA (MAIS DE 400)  

Alem das emissões realizadas para a Prefeitura de Porto Velho, a empresa MAST Turismo, também 
prestou serviços à Secretaria da Promoção de Igualdade Racial e dos Povos e Comunidades 
Tradicionais - SEPROMI. 

Referido órgão, cuidou de apresentar o atestado de capacidade técnica conforme se verifica na 
pasta:   Documentos de habilitação > ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - SEPROMI 
 

Consta, expressamente, em referido documento, que a empresa MAST Turismo realizou mais de 400 
emissões ao referido órgão, vejamos: 
 

Deste modo, temos comprovado, alem das emissões da Prefeitura de Porto Velho, mais de 400 
emissões ao SEPROMI/BA. 



DOS SERVIÇOS PRESTADOS AOS DEMAIS ÓRGÃOS 

Esclarece a empresa Mast Turismo que não apresentou atestados adicionais em razão de os 
atestados ja apresentados serem suficientes a comprovar o quantitativo exigido no edital (qual seja 
685 emissões), deste modo, entendeu ser suficiente a apresentação dos atestados de Porto Velho e 
Sepromi. 

Nada impede à empresa Mast Turismo, a apresentação de atestado de capacidade técnica dos 
demais órgãos. 

Da renovacao do contrato do CRC-ES 

Registra-se que, quanto ao Conselho Regional de Contabilidade, o mesmo ja realizou, inclusive, o 
processo de renovação do contrato. 

Registra-se que a documentação relativa a renovação também foram anexadas vejamos: 

Documentos de habilitação >  Termo Aditivo CRC 

O processo de renovação, por si só, comprova que a empresa Mast Turismo, presta seus serviços de 
forma honrosa, pois, do contrário, nenhum órgão, buscaria a renovação. Frisa-se que, para o CRC ja 
foram efetuadas mais de 150 transações conforme contratos e termos aditivos anexos. 

Do atestado de capacidade técnica do COREN - AM 

Quanto ao atestado de capacidade técnica do Conselho Regional de Enfermagem do Amazonas, o 
mesmo também fora emitido, constando, inclusive a capacidade para emissão de passagens fluviais, 
vejamos: 



Referido contrato, contempla mais de 200 transações. 

Assim, a insurgência da empresa C. B. DE OLIVEIRA, não tem razão de ser, tratando-se  de mero 
inconformismo com o resultado do certame.  

Dos demais atestados apresentados 

Importa finalmente pontuar que a empresa MAST Turismo cuidou de anexar atestados e notas fiscais 
de outras pessoas jurídicas tais como FlyMe e Isla. 

Certo é que a documentação enviada, supera, em muito, a todos os quantitativos pleiteados no 
edital, inexistindo motivos para a contestação de qualquer empresa.  

III) DO PEDIDO 

Pelo todo acima exposto, requer seja negado seguimento ao recurso apresentado pela empresa C. 
B. DE OLIVEIRA,, sendo mantida a decisão que habilitou a empresa MAST TURISMO 
INVESTIMENTOS E CONSULTORIA LTDA como vencedora. 

Nestes Termos 
Pede deferimento 

Belo Horizonte, 03 de outubro  de 2024. 

Kaylla Kyanne de Souza Pedroso dos Santos 
Socia Administradora
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